
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1580   DE 19/12/86 
                    PROJETO DE LEI Nº  1584   
                    " CONCESSÄO DE BENEFíCIOS A SERVIDORES".           
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, e eu, em seu nome,    
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conce-   
der, a viúvo ou viúva de ex-servidor municipal, pensäo, às expensas do Mu-    
nicípio.                                                                      
                PARÅG. 1º - A pensäo, de que trata este artigo:               
a) será concedida, por decreto, mediante requerimento do (a) interessado(a),  
instruido com as certidöes de óbito e de casamento;                           
b) näo será concedida, se o cônjuge sobrevivente receber, por morte do ex-    
servidor, benefícios mensais contínuos, pagos por órgäo previdenciário;       
c) extinguir-se-á com a morte da pessoa beneficiada, näo se estendendo a      
herdeiros e/ou sucessores.                                                    
                PARÅG. 2º - A pensäo, citada no artigo anterior, terá, como   
valor, a última remuneraçäo recebida pelo ex-servidor, e será devida a par-   
tir da data de seu falecimento.                                               
                ARTº 2º - Fica o Sr. Prefeito Municipal autorizado a conce-   
der, no Cemitério Municipal, ao servidor falecido, quadra especial perpétua.  
                ARTº 3º - Ficam isentos, do pagamento de taxas, os servido-   
res municipais, interessados em obter documentos expedidos pelas açöes pú-    
blicas do Município, desde que tais documentos sejam utilizados em proveito   
próprio.                                                                      
                ARTº 4º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 19 de Dezembro de 1986.              
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